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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2011
21 a 26 de Março de 2011 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 24/03/2011

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VI
Legislação e Justiça II

Quanto ao documento 039.

Oriundo do(a):

Sínodo Leste de São Paulo.

Ementa:

Denúncia contra o Sínodo Leste de São Paulo.

CONSIDERANDO:

1 - Que é facultado a qualquer membro em plena comunhão proceder denúncia contra
qualquer Concílio da IPB.
2 - Que o encaminhamento da denúncia protocolada pelo Diac. Isaías Alves da Costa
contra o Sínodo Leste de São Paulo obedeceu o que dispõe o art. 63 da CI/IPB.
3 - Que conforme o art. 22 do CD/IPB: "Compete ao Supremo Concílio processar e julgar
privativamente os Sínodos".

A CE/SC/IPB - 2011 RESOLVE: 

Remeter à próxima RO do Supremo Concílio, pois trata de matéria privativa do mesmo.

Sala das Sessões, 24 de Março de 2011.

Relator: Rev. José Romeu da Silva
Sub-relator: Rev. Flávio de Aguiar Fonseca
Membros: Rev. Ivan José Santos Silva, Presb. Vicente Lucio Gouveia De
Deus, Rev. Jailto Lima do Nascimento.

Rua Ceará, 1431 - Sala 1106 Funcionários - 30150-311
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